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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

Município de Dois Vizinhos –PR Secretaria Municipal de Esportes 

(Processo Administrativo n° 499/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de material esportivo para a Secretaria de Esportes, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote: 1 – Exclusivo  
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Un. Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

 

1 29833802 
246395 

PAR REDE OFICIAL PARA HANDEBOL COM 
FUNDO FALSO Par confeccionado em fio 3 mm, 
100% polietileno (nylon), virgem com proteção ultra 
violeta. Tamanho de 3,00 m de comprimento e 2,20 m 
de altura. 
APRESENTAR AMOSTRA   

2 PAR 283,33 566,66  

2 29833803 
464744 

PAR REDE P/ FUTSAL 6MM Par de redes para Futsal 
fio 6 mm, medidas 2.10m Altura, 3.10m 
comprimento,1,20 profundidade inferior, 0,40. 
Produzido com fio seda (polipropileno) 100% virgem 
de alta densidade, com tratamento ultra violeta, medida 
dos quadrados de 12x12cm, a rede deverá ter um 
reforço de duas ou três linhas em suas laterais para 
maior durabilidade, peso aproximado 2.600 kg.  
APRESENTAR AMOSTRA   

15 PAR 708,57 10.628,55  

3 29833804 
225150 

PAR DE REDE P/ FUTEBOL SUÍÇO Par de rede de 
futebol suíço, confeccionada na malha 15x15cm entre 
nós em corda trançada, material em polipropileno 
(seda) de alta densidade 100% virgem com tratamento 
UV fio 6mm tipo veu na cor branca, tamanho 5,20m na 
largura, 2,3m de altura, 0,80m de recuo superior e 
1,50m de recuo inferior. 
APRESENTAR AMOSTRA   

20 PAR 1.239,60 24.792,00  

4 29833805 
476844 

REDE DE PROTEÇÃO COM CABO DE AÇO Rede 
de proteção (lateral), fio 4mm seda, fio trançado, malha 
10x10. Rede contendo cabo de aço de meia 
polegada,argola cada 30cm de rede. Tamanho: 2 
pedaços de 50 metros de comprimento por 05 metros de 
altura. Com instalação.APRESENTAR AMOSTRA   

2 UN 5.958,17 11.916,34  

5 29833806 
476844 

REDE DE PROTEÇÃO COM CABO DE AÇO Rede 
de proteção (fundo), fio 4mm em seda, fio trançado, 

2 UN 6.299,35 12.598,70  
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malha 10x10. Rede contendo cabo de aço de meia 
polegada, argola cada 30cm de rede. Tamanho: 2 
pedaços de 24 metros de comprimento por 12,00 metros 
de altura. Com instalação. 
APRESENTAR AMOSTRA   

6 29833807 
472017 

PAR DE REDE P/ TRAVE DE FUTEBOL DE 
CAMPO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: MODELO TRADICIONAL, EM 
FIO 6 DE SEDA (POLIPROPILENO) 100% VIRGEM 
COM TRATAMENTO UV, COM 6MM DE 
ESPESSURA E MALHA (15X15CM), NÓS 
EMCORDA TRANÇADA, FIO 06. DIMENSÕES: 
7,50M (L) X 2,50 M (A) X 1,80 M (P) X0,80 (P). 
APRESENTAR AMOSTRA   

10 UN 1.138,30 11.383,00  

7 29833808 
486254 

FAIXA DE DEMARCAÇÃO P/ VÔLEI DE PRAIA 
Faixa de demarcação para Vôlei de Praia e Beach. 
CONTÉM : 02 FITAS MEDINDO 16mts 
+ 02 FITAS MEDINDO 8Mts 
+ 6 ESTACAS PARA FIXAÇÃO.   

2 UN 249,72 499,44  

8 29833809 
619058 

REDE DE VOLEIBOL (4 FAIXAS) Rede oficial para 
voleibol profissional com no mínimo as seguintes 
especificações: 4 faixas de algodão, fio 2 mm trançado, 
de seda (polipropileno), de alta densidade 100% virgem 
com tratamento uv, na cor preta, 1metro de altura, 9,5 
metros de comprimento, malha 10. 
APRESENTAR AMOSTRA   

10 UN 269,43 2.694,30  

9 29833810 
619058 

REDE DE VOLEIBOL (2 FAIXAS) Rede oficial para 
voleibol com no mínimo as seguintes especificações: 2 
faixas sintética, fio 2 mm trançado, de nylon 
(polietileno), de alta densidade 100% virgem com 
tratamento uv, na cor preta, 1 metro de altura, 9,5 
metros de comprimento, malha 10 cm. 
APRESENTAR AMOSTRA   

2 UN 121,60 243,20  

10 29833811 
600699 

CAIXA TÉRMICA 42 LITROS COM RODAS PARA 
TRANSPORTE AZUL DIMENSÕES (AXLXP): 44 X 
48 X 35 CM A CAIXA TÉRMICA 42L LEVA ATÉ 8 
GARRAFAS PET 2 LITROS EM PÉ, OU DEITADAS 
E OU 56 LATAS DE 350ML EM PÉ, PESO: 6,7 KG 
MATERIAL: POLIPROPILENO. COR 
PREDOMINANTE: AZUL 
CAPACIDADE: 42 LITROS.   

10 UN 421,26 4.212,60  

11 29833812 
602142 

MINICONE CHAPÉU AVULSO DE PVC COM 6CM 
DE ALTURA MODELO PREMIUM. FEITO DE 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 20 CM DE 
DIÂMETRO E 6 CM DE ALTURA. TAMBÉM 
CHAMADO DE PRATO DEMARCATÓRIO OU 
CHAPÉU CHINÊS.   

100 UN 3,33 333,00  

12 29833813 
480266 

CONE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO PERFURADO 
COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: EM PLÁSTICO ALTURA 
24CM, DIÂMETRO DA BASE 14,5 CM, 
DIÂMETRO DO TOPO 2,5 CM, COR LARANJA E 
VERMELHO.   

100 UN 6,24 624,00  

13 29833814 
603494 

COLCHONETE PARA PRÁTICA DE EXERCÍCIOS 
100CMX60CMX3CM DOBRÁVEL COLCHONETE 
PARA PRATICA DE EXERCÍCIOS, COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

40 UN 70,18 2.807,20  
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100CMX60CMX3CM. DOBRÁVEL. MATERIAL 
EM LONA (SINTÉTICO) E COM ESPUMA 
INTERNA. ATÓXICO E LAVÁVEL. COR AZUL.   

14 29833815 
486477 

CRONÔMETRO MESÁRIO Cronômetro mesário 
profissional eletrônico, relógio, alarme/despertador.   

5 UN 86,79 433,95  

15 29833816 
614241 

JOGO DE BOCHA Jogo de Bocha cancha de areia com 
12 unidades e 01 balinho de aço. Feitas em resina 
sintética, cada bola possui  
Tamanho: 107 cm de diâmetro. Peso: 0,950 gramas   

10 UN 1.914,82 19.148,20  

16 29833817 
623539 

COLA PARA HANDEBOL 500ML Lata com 500 ml, 
consiste em apenas resina natural, testado 
dermatologicamente, livre de quaisquer substâncias 
hepatoxicas, mantem fresco até 6 anos.   

2 UN 233,09 466,18  

17 29833818 
370715 

APITO Apito para árbitros profissional, com bocal de 
silicone. Potência sonora: 90 decibéis. Dimensões 
aproximadas (lxaxp): 2x5,5x2,20 cm. 
-Composição: plástico. Dimensões aproximadas 
(lxaxp): 2x5,5x2,20.   

10 UN 49,46 494,60  

18 2983381 
615895 

ESCADA DE AGILIDADE A escada de agilidade para 
treinamentos de diversas modalidades esportivas, com 
o objetivo de desenvolver além da agilidade, 
velocidade, coordenação e equilíbrio. Possui duas tiras 
de nylon medindo 4 metros de comprimento e oito 
degraus de PVC medindo 42 centímetros. 
Especificações: Comprimento: 4 metros; Largura dos 
degraus: 42 cm; Cor: Amarela. Contém: 1 (uma) 
escada.   

5 UN 116,00 580,00  

19 29833820 
615895 

ESTACA DE AGILIDADE Possuindo 1,60 metros de 
altura, produzida em polietileno e PVC rígido. Com 
haste desmontável em duas partes e a base também 
removível, podendo ser utilizadas em quadras, 
gramado. Desenvolvido para demarcação de percursos 
em treinamentos esportivos e funcionais focados em 
agilidade e velocidade. PESO 1.475 KG DIMENSÕES 
11 X 24 X 80CM COMPOSIÇÃO POLIETILENO / 
PVC RÍGIDO.   

5 UN 63,74 318,70  

20 29833821 
464863 

KIT COM 4 CONES COM BARREIRA FUNCIONAL 
CIRCUITO AGILIDADE INDICADO PARA: 
Treinamento funcional: objetivo: Equilíbrio e 
coordenação; Composição: Polipropileno resistente e 
leve, facilitando o transporte; 
Dimensões aproximadas: Cones: 23cm; Barras: 80cm. 
Itens inclusos: Kit composto por 4 cones de 23cm cada 
coloridos e com furos + 2 barras.   

5 UN 77,30 386,50  

21 29833822 
471994 

BOMBA P/ ENCHER BOLA Bomba de encher bola 
com tecnologia doubleaction - infla nos dois sentidos. 
Contém mangueira embutida e 2 agulhas 
APRESENTAR AMOSTRA   

10 UN 42,57 425,70  

22 29833823 
478479 
466199 

JOGO DE BOCHA ITALIANA. Jogo de Bocha Super 
Martel Italiana, com 06 unidades e 01 balinho em aço . 
Cores diversas. Tamanho: 10,7 cm de diâmetro. Peso: 
0,950 gramas   

2 UN 1.343,89 2.687,78  

23 29833824 BAMBOLÊ MULTICOLORIDO Bambolê de 
mangueira plástica, resistente e colorida. Material: 
Plástico resistente. Com dimensões mínimas: 65cm x 
65 cm x 1 cm Peso mínimo: 90gramas Obs.: Os 

20 UN 8,55 171,00  
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bambolês deverão ser material de alta qualidade, 
resistente, que não amassem ou dobrem facilmente.   

24 29833825 
480258 

PLACAR DE MESA Placar com marcação de 7 sets e 
31 pontos. Ideal para qualquer tipo de jogos esportivos  
Placar usado para marcar pontos e rodadas 
Resistente, leve e durável. Possui sistema articulado 
para facilitar o transporte. 
Especificações Placar de Mesa Composição: PVC 
Rígido Cor: preto 
Peso aproximado: 942 g. Dimensões aproximadas: 21 
x 39 x  19 cm.   

5 UN 319,88 1.599,40  

25 29833826 
623539 

RESINA ADESIVA DE ALTO DESEMEPNHO 
Aprovada pela EHF e, desenvolvida para proporcionar 
máxima aderência entre a bola e as mãos. Com fórmula 
à base de resina natural, óleo vegetal e agente 
espessante garante uma fixação eficaz, ao mesmo 
tempo em que mantém uma aplicação segura e 
sustentável. Com uma textura macia e cremosa, de fácil 
aplicação uniforme e que resulta em um controle 
otimizado da bola. Com baixissima alteração de 
consistência em condições adversa de calor e frio. Fácil 
de aplicar e remover dos dedos, com fórmula 
dermatologicamente testada e hipoalergênica 
minimizando o risco de reações cutâneas, com histórico 
de ampla de utilização em níveis profissionais e 
competitivos de Handebol. Embalado em pote de 100 
ml feito com 64% de HDPE (Polietileno de Alta 
Densidade) reciclado.   

2 UN 130,79 261,58  

26 29833827 
443758 

BANDEIRA DE ESCANTEIO OFICIAL FUTEBOL 
DE CAMPO ( 04 ) UNIDADES Bandeirola de 
escanteio oficial de futebol de campo reclinável. 
Fabricada em plástico resistente (SEP). Bases 
separadas, que são instaladas no gramado, para que a 
bandeirola possa ser removida após o jogo. Flexível, 
com sistema interno de molas revestido de borracha. 
Bandeira vermelha depoliéster 
ESPECIFICAÇÕES: Dimensões oficiais para futebol 
de campo (1,50 m de altura) Contém 04 bandeirolas.   

4 UN 986,00 3.944,00  

27 29833828 
622107 

TENDA quadrada 3x3 Tenda 3x3,em alumínio, 
sanfonada articulada  
Material do tecido: poliéster. Armação fabricado em 
alumínio. É à prova d'água.   

4 UN 740,62 2.962,48  

28 29833829 
466237 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 10 170-190g 
GOMOS CIRCUNFERÊNCIA 47-49 cm 
LAMINADO BORRACHA CONSTRUÇÃO 
VULCANIZADA, MIOLOCÁPSULA SIS, SELOS 
INMETRO.   

20 UN 44,90 898,00  

29 29833830 
601032 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO Bola oficial de futebol 
de campo com dimensões: laminada em pu, construção 
termotec, câmara 6d. dimensões: 68-70cm, peso 410-
450g, com 14 gomos, sistema de forro termofixo, 
processo extra dupla colagem, miolo cápsula sis. Bola 
utilizada nas competições da secretaria do estado do 
Paraná. APRESENTAR AMOSTRA   

200 UN 263,95 52.790,00  

30 29833831 
472016 

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY Bola Oficial de 
Futebol Sete com dimensões: peso 425-450g, 
circunferência: 66- 69cm, contendo 14 gomos, 

20 UN 206,00 4.120,00  
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laminado em pu pro, construção termotec, câmara 6d 
sistema de forro termofixo, camada 
interna evacel com dupla colagem, kick off, miolo 
cápsula sis. APRESENTAR AMOSTRA   

31 29833832 
464701 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL diâmetro: 62,5-63,5cm 
Bola oficial de futsal com as seguintes especificações: 
diâmetro: 62,5-63,5cm, peso: 410-430g, câmara 6d, 
construção: termotec, material: pu pro, contendo 14 
gomos. Sistema de forro termofixo, camada interna 
evacel, processo extra dupla colagem, Miolo cápsula 
sis. Contendo os selos da FIFA PRO, CBFS. 
APRESENTAR AMOSTRA   

50 UN 332,70 16.635,00  

32 29833833 
464701 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL circunferência: 62 a 64 
cm Bola oficial de futsal com as seguintes 
especificações: circunferência: 62 a 64 cm, peso: 400 a 
440g, câmara 6d, construção: termotec, material: pu , 
contendo 14 gomos, miolo cápsula sis, processo extra 
de dupla colagem. Miolo cápsula sis. Contendo selos da 
CBFS. APRESENTAR AMOSTRA   

150 UN 221,81 33.271,50  

33 29833834 
479573 

BOLA OFICIAL FUTSAL INFANTIL 
Circunferência: 55- 58cm Bola Oficial De Futsal 
Infantil, Com As Seguintes Especificações: Peso 350-
380g, Circunferência: 55- 58cm, Contendo 14 Gomos 
Laminada Em Pu, Construção Em Ultra Fusion, 
Câmara 6d, Sistema De Forro Termofixo, processo 
extra Com Dupla Colagem Miolo Cápsula Sis. 
Contendo os selos da CBFS. APRESENTAR 
AMOSTRA   

20 UN 180,43 3.608,60  

34 29833835 
410345 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL 
Circunferência: 52-55cm Bola Oficial de Futsal 
Infantil, Com As Seguintes Especificações: Peso 300-
330, Circunferência: 52-55cm, Contendo 14 Gomos 
Laminada Em Pu, Construção Em Ultra Fusion, 
Câmara 6d, Sistema De Forro Termofixo, processo 
extra com Dupla Colagem, Miolo Cápsula Sis. 
Contendo os selos da CBFS. APRESENTAR 
AMOSTRA.   

20 UN 138,43 2.768,60  

35 29833836 
309527 

GEL REMOVEDOR DE RESÍDUOS Gel Removedor 
de Resíduos de Resina para Bola de Handebol 500g 
tendo em sua composição; água, tensoativos não 
iônicos, agentes espessantes. Produto em forma de gel, 
com odor neutro e pH aproximadamente 7, garantindo 
uma aplicação segura e equilibrada. Apresenta total 
solubilidade em água, facilitando a remoção após o uso. 
Desenvolvido com uma fórmula biodegradável, 
minimizando o impacto ambiental.   

10 UN 236,68 2.366,80  

36 29833837 
403837 

BOLA OFICIAL DE VOLEI DE PRAIA PRO Bola de 
vôlei de Praia Oficial contendo as seguintes 
especificações: peso 260 – 280g  
circunferência 66 – 68 cm, contendo 12 gomos, 
laminado em microfibra, construção em termotec, 
câmara 6d, sistema de forro termofixo, camada interna 
neogel com processo extra de dupla colagem e miolo 
cápsula sis, usada para disputar jogos oficiais usada 
também pela Paraná Esportes.  APRESENTAR 
AMOSTRA.   

4 UN 480,83 1.923,32  

37 29833838 BOLA DE VOLEI OFICIAL Bola Oficial De Voleibol 10 UN 458,76 4.587,60  
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403837 Pró Com As Seguintes Especificações: Peso 260-280g, 
Circunferência: 65- 67cm, Contendo 18 Gomos 
Laminado Em Microfibra Construção Termotec, 
Câmara 6d, Camada Interna Neogel, processo extra 
com Dupla Colagem, Miolo Cápsula Sis. Contém O 
Selo Ivs-Tested By Fivb. APRESENTAR AMOSTRA. 

38 29833839 
464735 

BOLA DE VOLEI Características: 
- Laminado: PVC 
- Peso: 260 - 280gr 
Câmara: Airvility 
Circunferência: 66 - 67cm 
Calibragem: 04 - 05 Libras.   

40 UN 205,22 8.208,80  

39 29833840 
476038 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL H2L Peso 325-375 
g GOMOS 32 
CIRCUNFERÊNCIA 54-56 cm LAMINADO PU PRO 
CONSTRUÇÃO COSTURADA À MÃO CÂMARA 
AIRBILITY SISTEMA DE FORRO TRIAXIAL 
CAMADA INTERNA NEOTEC PROCESSO EXTRA 
-REMOVÍVEL, ORIGEM IMPORTADA, MIOLO 
REMOVÍVEL. APRESENTAR AMOSTRA   

5 UN 361,82 1.809,10  

40 29833841 
450232 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL H3L GOMOS 32 
CIRCUNFERÊNCIA 58-60 cm LAMINADO PU PRO 
CONSTRUÇÃO COSTURADA À MÃO CÂMARA 
AIRBILITY SISTEMA DE FORRO TRIAXIAL 
CAMADA INTERNA NEOTEC PROCESSO EXTRA 
- MIOLO CÁPSULA SIS,PESO 425-475G. 
APRESENTAR AMOSTRA   

8 UN 368,77 2.950,16  

TOTAL 253.116,54 
 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação no PNCP, , na 

forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

I) ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000001/2025  
II) Data de publicação no PNCP: 17/06/2024  
III) Id do item no PCA: 209 a 230 
IV) Classe/Grupo: 7810 
V) Identificador da Futura Contratação: 987541-128/2025 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o ART. 225 da Constituição 
Federal/88, e em conformidade com a LEI N.º 14.133/21. 

 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 

mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

4.3. Serão exigidos amostras dos seguintes itens: 

ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 21, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 39 e 40. 

4.4 As empresas deverão encaminhar amostra do produto ofertado para análise do fiscal do contrato. 

Tendo sido a amostra aprovada, todos os materiais deverão ser produzidos no mesmo padrão da 

amostra aprovada pela Municipalidade. 

4.5 O prazo para recebimento das amostras é de 7 (sete) dias úteis. É facultada prorrogação do prazo 

estabelecido por até 3 (três) dias úteis a mais do prazo inicial, mediante solicitação fundamentada 

no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.6 A amostra deverá ser encaminhada em prazo de até 05 dias para ser postado o comprovante de envio 

para o primer, a contar da solicitação da Administração, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega. 

4.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues poderão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

4.3.1  As amostras deverão ser entregues diretamente ao Departamento de Esportes, situado na Rua 

Tiradentes, 814, Centro Sul, nesta Cidade de Dois Vizinhos, no horário compreendido das 08h00min às 

11h30min as 13h30min as 17h00min sempre em dias úteis. 

4.3.2  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.3.3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme Anexo I 
deste Termo de referência: 
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4.3.3.1. Itens com amostras solicitadas. 

4.3.3.2. Qualidade e Conformidade Técnica  

4.3.3.3. Certificado, garantia, segurança. 

4.3.3.4. Durabilidade e resistência.  

4.3.3.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.3.4  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

4.3.5  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.3.6  Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso 

 

Subcontratação 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.6. Na presente licitação, não será realizada a reserva de cota, mas sim a participação exclusiva para 

a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

Margem de Preferência: 

4.7. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal de 10%, prevista no Decreto 

n.º 21321/2024. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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5.1. O prazo de entrega dos itens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão de Requisição formalizada 

pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Tiradentes, nº 814 – Centro Sul – Dois 

Vizinhos- PR, CEP: 85660-000 - Secretaria de Esportes. 

5.4. O prazo de validade dos produtos deverá ter em média 40 (quarenta) horas de uso.  

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

A
S

 S
O

U
V

E
N

IR
 A

N
T

O
N

E
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

6D
E

-4
D

03
-7

B
A

A
-F

1A
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

6D
E

-4
D

03
-7

B
A

A
-F

1A
3



TERMO DE REFERÊNCIA- AQUISIÇÕES- LICITAÇÃO 

Página 10 | 
22 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 
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7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta 
por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) do valor 
da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, 
de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por cento) do valor 
da contratação 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
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7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 
(Três) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. Antecipação de pagamento 

9.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

10. Cessão de crédito 
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10.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

10.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e 
a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 

10.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração.  

10.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

11. Reajuste 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 09/04/2025. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, aberto. 
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12.2. Haverá a necessidade de inversão de fases, devido a exigência de amostra de produtos.  

12.2.1 A inversão de fases no processo licitatório, prevista no § 1º do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021, é 
uma estratégia justificável, especialmente em licitações com exigência de amostras. Ressalta-se que, o 
momento da solicitação das amostras, conforme prevê o parágrafo único do Art. 41 da lei de licitações, ocorre 
na fase de julgamento das propostas ou de lances.  O rito tradicional, que solicita propostas e amostras antes 
da habilitação, impõe um ônus financeiro e de esforço significativo aos fornecedores que podem ser 
inabilitados posteriormente, desperdiçando recursos. A inversão, ao priorizar a análise da habilitação, evita 
esse dispêndio desnecessário, promovendo a economicidade e a razoabilidade, pois apenas licitantes aptos 
seguem para a fase de apresentação de propostas e amostras. 

12.2.2 Essa alteração processual também contribui para a celeridade do certame, ao concentrar a análise 
das propostas e amostras apenas nos licitantes habilitados, tornando o processo mais ágil e eficiente. 
Fundamentada na necessidade de proteger os licitantes de custos evitáveis e otimizar o procedimento licitatório, 
a inversão de fases alinha-se aos princípios da economicidade, celeridade e razoabilidade, além de outros pilares 
da Lei nº 14.133/2021, buscando a proposta mais vantajosa para a administração de forma eficiente e 
transparente. 

Forma de fornecimento 

12.3. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

12.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

12.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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12.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

12.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade 
simples; 

12.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

12.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

12.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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12.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

 

12.30. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

12.31.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.32. Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento de bens com características 
semelhantes ao objeto desta licitação.  

12.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

12.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

12.34.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 

12.34.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

12.34.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  

12.34.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.34.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

12.34.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação 
direta; 

12.34.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

13. Disposições gerais sobre habilitação 

13.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

13.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para 
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a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

13.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

13.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

13.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
253.116,54 (duzentos e cinquenta e três mil e cento e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima 

 

15. DOTAÇÃO ORMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES;  003 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES E LAZER 

II) Fonte de recursos: 03750 E 00000 0000/01/07/00/00 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
III) Programa de trabalho:  27.812.0009.2042 ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES E LAZER 
IV) Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
V) Plano interno: 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas  

 

Dois Vizinhos, 30 de março de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Lucas Souvenir Antonello 
Gestor da Secretaria Municipal Esportes 
Responsável pela Elaboração do ETP 
MATRICULA 188551  
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ANEXO I – MODELO DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 

Processo Licitatório nº ____/__ 
Objeto: Aquisição de materiais esportivos 
Fiscal responsável: ___________________________________ 
Data da avaliação: _____ 

 

DADOS DA EMPRESA 

 Razão Social da Empresa Licitante: ____________________________________________ 
 CNPJ: ____________________________________ 
 Número do item no edital: ____________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ITEM AVALIADO 

 Descrição do item: _________________________________________________________ 
 Marca: ___________________________________________________________________ 
 Modelo (quando aplicável): _______________________________________________ 

Critério Técnico 
Avaliado 

Especificação do Termo de Referência 
Atende 

(✓) 

Não 
Atende 

(X) 

Observações 
Técnicas 

Material de 
confecção 

____________________________________    

Forma de confecção ____________________________________    

Medidas ____________________________________    

Peso ____________________________________    

Cor ____________________________________    

Tipo de miolo (para 
bolas) 

____________________________________    

Quantidade de 
gomos 

____________________________________    

Tamanho (para 
redes) 

____________________________________    

Acessórios inclusos 
(ex: agulhas, 
mangueira etc.) 

____________    

Outros critérios 
específicos 

_________________________________    
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CONSIDERAÇÕES FINAIS DO FISCAL 

 Amostra aprovada? ( ) Sim ( ) Não 
 Justificativa técnica da decisão: 

 
 
 
 

Assinatura do fiscal responsável: 

 

Nome: ______________________________________ 
Cargo: ______________________________________ 
Matrícula/Identificação funcional: _______________ 
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